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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 

BRASIL – DECOMP/DA NOVACAP 

 

 

 

Pregão Eletrônico n. 038/2021 

Processo n. 112.00019683/2021-71 

 

TOP GRASS AGRÍCOLA LTDA ME, já devidamente qualificada no 

presente processo, vem respeitosamente à presença de V. Exa., neste ato 

representada na forma de seus atos constitutivos, com a finalidade de apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto pela empresa MARCO AURÉLIO AMARO DA SILVA EPP, o que faz 

na forma do subitem 8.5 do Edital de Licitação, com base nas razoes de fato e 

de direito a seguir expostas.  

 

1 TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, estas contrarrazões são tempestivas. De acordo com o 

Edital de Licitação, o prazo para contrarrazões ao recurso é de 3 dias úteis, 

contados do término do prazo para apresentação das razões recursais. Assim, 

o prazo para interposição se encerrou na sexta-feira, 18/03/2022. Dessa forma, 

o prazo de resposta ao recurso se iniciou em 21/03/2022, segunda-feira, 

findando em apenas em 23/03/2022, quarta-feira, data até a qual estas 

contrarrazões serão tempestivas. 
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2 SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS 

Em breve síntese, a recorrente se insurge contra a declaração de vitória 

da recorrida (que ofertou a menor proposta na licitação), arguindo supostas 

razões para a sua inabilitação na licitação. 

Como primeiro ponto, a recorrente alega que os atestados de 

capacidade técnica fornecidos não possuem comprovação de legitimidade, 

registro, registro em órgão competente, contrato e notas ficais dos serviços. 

Em um segundo momento, alega que a recorrida não forneceu sua 

inscrição de pessoa jurídica (Certidão CREA), certidão simplificada e inscrição 

no simples nacional, descumprindo os preceitos do subitem 7.2.1 do Edital. 

Por último, em uma tentativa desesperada de conseguir a 

desclassificação da recorrida, a recorrente alega, sem nenhuma justificativa ou 

demonstração, que os preços apesentados são inexequíveis. 

Veremos, no entanto, que não há razão para tanto. A uma, porque a 

recorrida cumpre integralmente todas as condições de habilitação. A duas, 

porque sua proposta é aceitável, representando a oferta da Top Grass a mais 

vantajosa para a Administração.  

É o que se passa a expor. 

 

3 DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

3.1 Dos atestados técnicos apresentados – atendimentos às exigências do Edital 

Adentrando nas questões meritórias do recurso manejado, é necessário 

destacar que a recorrente alega que os atestados de capacidade técnica 

apresentados não cumpriram as normas do Edital, por ausência de comprovação 
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de legitimidade, que se daria pela apresentação de contratos e notas fiscais para 

comprovar a execução dos serviços. 

Tal argumento não prospera. Conforme entendimento pacífico do TCU, 

é ilegal a exigência de que atestados de capacidade técnica estejam 

acompanhados de cópias de notas fiscais que o lastreiem. Confira-se: 

ENUNCIADO 
É ilegal a exigência de que atestados de capacidade técnica estejam 
acompanhados de cópias de notas fiscais ou contratos que os 
lastreiem, uma vez que a relação de documentos de habilitação constante 
dos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativa. 
(Acórdão 2435/2021-Plenário; Data da Sessão: 06/10/2021; Relatora: 
Raimundo Carreiro) – grifamos 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENUNCIADO 
É ilegal a exigência de que atestados de capacidade técnica estejam 
acompanhados de cópias de notas fiscais ou contratos que os 
lastreiem, uma vez que a relação de documentos de habilitação constante 
dos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativa. 
(Acórdão 1224/2015-Plenário; Data da Sessão: 20/05/2015; Relatora: Ana 
Arraes) - grifamos 
 

Dessa forma, constata-se que não há obrigação legal nenhuma de 

apresentar documentos que se referem ao sigilo fiscal das partes. E também não 

há margem para que se exija que os licitantes enviem, desde o cadastramento 

das suas propostas e entrega de documentos de habilitação, todos os 

documentos que a recorrente alega que deveriam ter sido remetidos. 

As comprovações ligadas à legitimidade dos atestados devem ser feitas 

se houver dúvida relevante a seu respeito, atendendo à demanda da 

Administração. É o que se extrai da alínea “a” do item 7 do Edital, que prevê a 

disponibilização da cópia do contrato que deu suporte à contratação, o que foi 

feito pela recorrida, que apresentou toda documentação para habilitação técnica 

nos exatos termos do subitem 11.3 do Termo de Referência. 

Inclusive, apenas para que não restem dúvidas, seguem trechos dos 

contratos apresentados e que estão anexos a estas contrarrazões:  
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Vale dizer, ainda, que os demais documentos comprobatórios do 

atestado serão enviados se exigidos pela Novacap, visto que não havia 

obrigação de envio inicialmente, exatamente nos termos pontuados pela 

jurisprudência do TCU já transcrita. 

Por essas razões, impõe-se o desprovimento do recurso. 
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3.2 Da ausência previsão de comprovação da inscrição no CREA  

Em segundo lugar, a recorrente alega que a recorrida não teria 

comprovado sua inscrição no CREA e, por esse motivo, teria descumprido o 

subitem 7.2.1 do Edital. 

Vale salientar que o item mencionado no recurso não faz sequer menção 

ao CREA e, nesse caminho, em nenhum outro momento o Edital faz qualquer 

alusão à imprescindibilidade de comprovação de inscrição no CREA. 

Ora, o que a recorrente faz é tentar criar exigências não previstas em 

Edital para buscar a inabilitação da recorrida. Ressalta-se que a Corte de Contas 

adotou o entendimento de que é ilegal a inabilitação de empresas por não 

apresentar documentos que não constavam no Edital, conforme Acórdão 

1052/2012-Plenário de relatoria do Ministro Marcos Bemquerer. 

Por essas razões, impõe-se o desprovimento do recurso. 

 

3.3 Da suposta ausência de comprovação de documentos previstos no subitem 

7.2.1 

Em seguida, a recorrente alega que a recorrida teria descumprido o 

subitem 7.2.1 do Edital, haja vista que não teria apresentado inscrição de pessoa 

jurídica, certidão simplificada e inscrição no simples nacional. 

Conforme previsão dos subitens 7.2.1 e 7.2.1.1 do instrumento 

convocatório, a habilitação parcial da empresa seria feita mediante conferência 

no SICAF, que já incluía o CNPJ e o porte da empresa, o que se soma ao fato 

de ter a Top Grass feito a declaração necessária para o enquadramento. 

Há mais, porém; mesmo que houvesse falta de algum documento, ainda 

assim isso poderia ser resolvido por meio de diligência, já que o TCU passou a 

adotar orientação no sentido de que situações pré-existentes (como é a condição 
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regular de habilitação da recorrida) podem ser comprovadas mediante o envio 

de documentação complementar, nos termos autorizados pelo Acórdão 

2443/2021-Plenário. 

Em conclusão, por mais genérica e sem fundamento que seja a alegação 

da recorrente, cumpre frisar que todos os demais documentos (incluindo a 

certidão da JCDF e as provas reclamadas em recurso) foram enviados via 

sistema. 

 

3.4 Da ausência de defeitos da proposta quanto aos preços 

Superada as questões de habilitação e capacidade técnica, passamos a 

adentrar o tema da proposta. A recorrente alega que os valores propostos pela 

recorrida estavam em desacordo com o item 12.2 do Edital e art. 116 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap e, por isso, a proposta seria 

inexequível. 

No entanto, a alegação empossada pela recorrente é genérica e não 

possui qualquer embasamento técnico ou mercadológico, visto que não 

demostra porque a proposta seria inexequível. Veja que a empresa nem ao 

menos traz comparativos de preços da concorrência para que se levante 

qualquer argumento de inexequibilidade. 

Vejamos. É ilegal (e contraria o próprio espírito da licitação, que é a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração) a fixação de preços 

mínimos no edital de licitação. 

Proposta inexequível, em verdade, é aquela que não tem condições de 

ser executada, o que não é o caso. Não existe norma que proíba a aceitação de 

proposta vantajosa, pois a livre concorrência impulsiona os licitantes a renunciar 

a parte do seu lucro, negociar diretamente com seus fornecedores condições 

mais vantajosas, construir estoques, formar equipe técnicas capazes, etc., ou, 
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até mesmo, investir para ampliação de seus mercados ou conquista de novos 

clientes. 

Esse é o entendimento já firmado pelo Tribunal de Contas da União. 

Veja-se: 

Enunciado 
A proposta de licitante com MARGEM DE LUCRO MÍNIMA OU SEM 
MARGEM DE LUCRO NÃO CONDUZ, NECESSARIAMENTE, À 
INEXEQUIBILIDADE, POIS TAL FATO DEPENDE DA ESTRATÉGIA 
COMERCIAL DA EMPRESA. A desclassificação por inexequibilidade deve 
ser objetivamente demonstrada, a partir de critérios previamente publicados, 
após dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta. 
(Acórdão 3092/2014-Plenário. Rel. Min. Bruno Dantas, julgado em 
12/11/2014. Grifo nosso). 
 

É o caso. A recorrida, para todos os componentes de sua planilha de 

preços, tem uma conjugação de fatores que lhe permite ofertar os preços 

apresentados para a contratação. Não há problema que assim o faça. Se se 

proibir a contratação com preços vantajosos, estar-se-á, em verdade, a impor 

pesado obstáculo à Administração sem respaldo na lei. 

Além do mais, é de se perceber que, mesmo que houvesse 

inexequibilidade de item isolado, ainda assim não se admitiria a desclassificação 

da licitante. Isso porque, conforme entendimento do TCU, a inexequibilidade tem 

como parâmetro o valor global da proposta. 

Indo além, frise-se que mesmo em situações em que A PROPOSTA 

INTEIRA seja considerada irrisória, o TCU já aceitou a sua manutenção, desde 

que comprovado que o particular teria condições de honrá-la. Veja-se: 

Enunciado 
Se ficar comprovado que uma proposta de valor irrisório for plenamente 
executável pelo particular, a mesma não deve ser excluída do certame. 
(TCU, Acórdão 3144/2010-Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, julgado 
em 24/11/2010, Grifo nosso). 
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Na situação em apreço, a proposta é plenamente exequível e pode ser 

suportada pela recorrida tranquilamente. Não há absolutamente nenhum risco 

de inexecução do contrato. 

Ainda, necessário destacar que mesmo que houvesse qualquer indício 

de que o valor ofertado pela recorrida está muito abaixo ao valor global indicado 

pelo Edital e/ou ao valor de mercado, a consequência prática não seria a 

inabilitação da recorrida e sim a faculdade de justificar os valores ofertados, 

confira-se precedentes da Corte de Contas: 

É ilegal a desclassificação de licitantes pela apresentação de propostas que 
contenham preços considerados inexequíveis, sem que antes lhe seja 
facultada a oportunidade de apresentar justificativas para os valores 
ofertados. 
Acórdão 1720/2010-Segunda Câmara | Relator: ANDRÉ DE CARVALHO 
(g.n) 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ao indicar propostas como presumidamente inexequíveis, a Administração 
deve abrir às respectivas empresas a possibilidade de comprovação da 
viabilidade de suas propostas, com a apresentação de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato. 
Acórdão 1426/2010-Plenário | Relator: AROLDO CEDRAZ – (g.n) 
 

Assim, a ausência de comprovação e demonstração de qualquer indício 

de inexequibilidade atrelado ao fato de que o TCU entende que propostas 

presumidamente inexequíveis não geram automaticamente a desclassificação, 

tem-se que recurso da recorrente não merece prosperar.  

Por essas razões, impõe-se o desprovimento do recurso. 

 

4 CONCLUSÃO 

Diante do exposto, pugna-se para que o recurso manejado seja 

integralmente desprovido, mantendo-se a declaração de vitória da recorrida na 

licitação. 
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Nestes termos,  

Pede e espera deferimento.  

Brasília, 22 de março de 2022. 

 

 

TOP GRASS AGRÍCOLA LTDA ME 

CNPJ 15.185.890/0001-20 
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